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Rua Florianópolis, 130 - Bairro: Centro - CEP: 88200-000 - Fone: (48) 3263-8000 - Email:
tijucas.civel1@tjsc.jus.br

RECUPERAÇÃO JUDICIAL Nº 5001811-10.2021.8.24.0072/SC

AUTOR: MODULO K ESTRUTURAS DE EVENTOS E SERVICOS LTDA

EDITAL Nº 310018982018

JUÍZA DO PROCESSO: Joana Ribeiro 

INTIMANDOS: Todos os credores interessados em habilitar seus créditos (que
deverão  ser  apresentados  diretamente  ao  administrador  judicial  art.  7º  da  Lei
11.101/2005), na forma do art. 7º, § 1º, desta Lei (15 dias), e para que os credores
apresentem objeção ao plano de recuperação judicial apresentado pelo devedor nos
termos do art. 55 desta Lei (30 dias).

OBJETO: Ficam INTIMADOS os credores, o devedor ou seus sócios e demais
interessados  de  que  a  sociedade  empresária  MODULO K ESTRUTURAS DE
EVENTOS  E  SERVICOS  LTDA  (cnpj  03107393000125)  propôs  pedido  de
recuperação  judicial  em  20/05/2021,  sob  o  argumento  de  que  iniciou  suas
atividades em 03/11/2005, contudo, no dia 18 de março de 2020, veio o decreto
que paralisou todos os eventos e decretou lockdown no Estado de Santa Catarina.
Ato contínuo, neste momento, a empresa viu seu crescimento cair por terra e a
agenda dos eventos que antes estavam cheias, serem todos cancelados, o que levou
à  restituição  dos  valores  pagos  e  à  demissão  de  funcionários.  Na  data  de
02/08/2021, foi DEFERIDO o processamento da recuperação judicial, nomenando
administrador  judicial  Medeiros  &  Medeiros  Costa  Beber,  na  pessoa  de  Luis
Carrascoza  e  Laurence  Bica  Medeiros,  com  endereço  profissional  em
Blumenau/SC:  Rua  Dr.  Artur  Balsini,  n.  107,  bairro  Velha,  CEP:  89.036-240,
telefone  (047)  3381-3370,  Porto  Alegre/RS:  Av..  Dr.  Nilo  Peçanha,  n.  2900,
Sala 701 - Torre Comercial Iguatemi Business, CEP 91.330-001 | Telefone (051)
3062.6770, e em Novo Hamburgo/RS: Rua Júlio de Castilhos, n. 679, Salas 111
e 112 | CEP 39.510-130, E-mail: divergencias@administradorjudicial.adv.br. Foi
DEFERIDO à recuperanda o prazo de 60 (sessenta)  dias para apresentação do
plano  de  recuperação.  Foi  determinada  a  SUSPENSÃO  de  todas  as  ações  e
execuções que tramitam contra a requerente, pelo prazo de 180 (cento e oitenta)
dias, nos termos do art. 6º da Lei n. 11.101/2005, observadas as exceções de que
tratam os §§ 1º, 2º e 7º do mesmo dispositivo legal e aquelas mencionadas pelo
art. 49, §§ 3º e 4º, todos da LRF. A recuperanda deverá apresentar mensalmente,
enquanto  se  processar  a  recuperação,  as  contas  demonstrativas  de  receita  e
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despesas, sob pena de destituição de seus administradores, nos termos do art. 52,
IV, da Lei n. 11.101/05. Ficam, também, AVISADOS os credores, nos termos do
§1º do art. 7º da Lei n. 11.101/2005, que dispõem do prazo de 15 (quinze) dias
para  oferecerem  ao  administrador  judicial  suas  HABILITAÇÕES  ou  suas
DIVERGÊNCIAS  quanto  aos  créditos  a  seguir  relacionados:   CLASSE  II
CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL,  R$435.982,36;  COOPERATIVA  DE
CREDITO DO VALE DO ITAJAI – VIACREDI, R$150.983,84; Total CLASSE
II R$586.966,20 CLASSE III   BANCO BRADESCO, R$531.611,00; BANCO
BRADESCO,  R$31.064,00;  BANCO  BRADESCO,  R$22.133,00;  BANCO
SANTANDER, R$200.662,00; CAIXA ECONOMICA FEDERAL, R$66.933,00;
COOPERATIVA DE CREDITO DO VALE DO ITAJAI E VALE DO ITAPOC -
SICOOB, R$673.159,00; COOPERATIVA DE CREDITO DO VALE DO ITAJAI
– VIACREDI, R$59.502,00; Total CLASSE III R$1.585.064,00.

Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identificada(s), atualmente em
local  incerto  ou  não  sabido,  fica(m)  ciente(s)  de  que,  neste  Juízo  de  Direito,
tramitam os autos do processo epigrafado, bem como para atender(em) ao objetivo
supra mencionado, querendo, no lapso de tempo fixado, contado do transcurso do
prazo deste edital. E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros,
foi expedido o presente edital, o qual será afixado no local de costume e publicado
01 (uma) vez(es), sem intervalo de dias, na forma da lei.

Documento eletrônico assinado por RODRIGO HENKELS,  na  forma do artigo 1º,  inciso  III,  da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no
endereço  eletrônico  https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc
/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do código
verificador 310018982018v6 e do código CRC 9c908fa5.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RODRIGO HENKELS
Data e Hora: 13/9/2021, às 13:29:8
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